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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  
   PROJETO DE LEI Nº 1.318 /2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário suplementar no valor de R$.
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de vinculo/fonte de recursos nº 2001001...
na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087 (Manutençao da Secretaria) em atendimento a. :

Secretaria Municipal de Finanças, conforme abaixo discriminado, ii açÃo

          o o e o o É A é SA o E é ,

0028 0009 339047.00 2001001 - 2.000.000,00

0028 2087 339039.00 2001001 - 500.000,00

Total 2.500.000,00        
     

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit

financeirodo exercício anterior apurado na fonte de recursos 1001001.

Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer

do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  Câmara Municipal de Pouso Alegre, 10 de maio de 2022.

verêndo Dionísio Dr. Arlindo Motta Paes
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
PROJETO DE LEI Nº 1.318/22

AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário suplementar no valor de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de vinculo/fonte de recursos nº
2001001 na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087 (Manutençao da Secretaria) em
atendimento a Secretaria Municipal de Finanças, conforme abaixo discriminado, 

           
           

02 08 28 846 0028 “0009| 339047.00 2001001| - 2.000.000,00
02 08 04 123 0028 2087| 339039.00 2001001| - 500.000,00

Total 2.500.000,00 
Art. 2 º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit
financeiro do exercicio anterior apurado na fonte de recursos 1001001.

Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá,caso necessário, ser suplementado no
decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 06 de maio de 2022.

         JOSE/DIMASD
Prefeito Municipal

    
 
      Eyder ab/souza Lambert Júlio Cesar da Silva Tavares

Che 'Gabinete Interino Secretário Municipal de Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL Di POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
JUSTEICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo a criação de
vínculo em dotação existente para uma melhor apropriação no âmbito da execução orçamentária
e da contabilidade pública.

A suplementação proposta visa suprir a dotação de recursos com O vínculo/fonte 200 para
realização de despesas do pagamento do PASEP, tendo em vista que o valor inicialmente previsto
se mostra insuficiente no vínculo 170. O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP é uma obrigação tributária do Município na forma da LC 8/1970, cabendo ao

ente federado o efetivo recolhimento do tributo nos prazos legais.

Também foi necessário o reforço da dotação que abriga despesas realizadas com serviços de
terceiros, tendo em vista as repactuações de contratos que tenham seus preços balizados por piso

salariais firmados em acordos/dissídios coletivos.

Como já informado por ocasião de proposta orçamentária encaminhada à essa casa, os índices
inflacionários vêm se apresentando distantes das projeções econômicas quando foi discutida O

projeto de lei orçamentária anual. Tal distanciamento das previsões iniciais faz com que os valores
planejados necessitem ajustes visando a manutenção dos serviços atualmente prestados à

população, porém em virtude da política de austeridade e seriedade no gasto público, temos
condições de efetuar ajustes sem a necessidade de interrupção de serviços e interrupção de
investimentos em obras públicas. Assim este projeto e outros que podem vir no decorrer do

exercício versarão sobre ajustes nas dotações orçamentárias visando adequar à nova realidade

econômica do país.

Assim submetemos à vossa apreciação

Pouso Alegre, 06 de maio 2022.   
   José'DinddiA!s

Prefeito Mul icipal  



  
Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre    = Secretaria de

Administração
e Finanças  

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE COM A LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL

Declaro, para os fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando criação de
vínculos em dotações de despesa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da

Administração,assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a

contratação não afetará em proporção um aumento de despesa.

pEITAcITetanhr

   
Pouso Alegre, 05 de maio de 2022

EE

  
Assmadoeletronicamente”or
-ULio CESAR DA SILVAAVARES:53272692649
532.726,926-49
SECRETÁRIODE
ADMINISTRAÇÃOE
TIMANO

Julio Cesar da Silva Tavares

Secretário Municipal de Administração e Finanças

 

Praça Doutor GarciaCoutinho, 17, Ce
Pouso Alegre - MG, 3/550-00
   



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 2001001 Período: Maio/2021
     

Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2001001 - Recursos Ordinários          
             

     
  

    
     122.119.452,24

1.125.275,34
120.994.176,90

122.119.452,24
1.125.275,34

120.994.176,90rr
122.119.452,24

1.125.275,34

120.994.176,90

Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (II)

Situação Financeira Inicial (II=(I - 11)               
ResultadoAumentativo (Acumulado)  

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 0,00 0,00 0,00

Receita (V) 0,00 0,00 0,00

InterferênciasAtivas (VI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(Vil) 0,00 0,00 0,00
 AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro (VHI) et         
  

ResultadoDiminutivo 14.694,357,32 14.694.357,32 14.694.357,32

ResultadodiminutivoOrçamentário (DO)=(X + XI) 12.051.068,31 12.051.068,31 12.051.068,31

Despesas (Projeçãodas Despesas Liquidadas) (X) 12.051.068,31 12.051.068,31 12.051.068,31
InterferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XI)=(XIll) 2.643.289,01 2.643.289,01 2.643.289,01

“| Decrésci Patrimoniais no Financeiro (XII) 2.643.289,01 2.643.289,01 2.643.289,01                                Resultado Projetado 0,00

|SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- IX) (12.051.068,31)
Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(I+V+VIL-IX-XII) 106.299.819,58

        0,00

(12.051.068,31)| :
106.299.819,58| &          

(12.051.068,31)
106.299.819,58               Demonstrativodo Impacto 2.500.000,00 0,00 0,00

Fontesde Compensação

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado (12.051.068,31) (12.051.068,31)| :

ResultadoFinanceiro Final Reprojetado 106.299.819,58 106.299.819,58

 
  

 

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000    

 

NEsmado eletrônicamente
Or:

Pocen agua,
Patê 532,726,926-49
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CEIREAREM AE 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - M 
Pouso Alegre, 09 de maio de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto deLeinº 1.318/2022, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZAAABERTURADECRÉDITO SUPLEMENTAR

NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (19, dispõe que fica

o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário suplementar no valor de

R$2.500.009,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de vinculo/fonte de

recursos nº 2001001 na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087 (Manutenção da

Secretaria) em atendimento a Secretaria Municipal de Finanças, conforme abaixo

discriminado.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer o crédito indicado no artigo

anterior, será utilizado como recurso O superávit financeirodo exercício anterior apurado

na fonte de recursos 1001001.

O artigo terceiro (3%) aduz que os créditos das dotaçõesconstante desta lei poderá,

caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do

limite estabelecidona Lei Orçamentária.

O artigo quarto (4) que se revogam as disposições em contrário.

 
 



O artigo quinto (5) determina que esta Lei entra em vigor na data de X publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Ark 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados
por fei e abertospor decreto executivo.

Art 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e seráprecedido de exposiçãojustificativa.

INICEATIVA

RaA iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XIt:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, Os

projetos de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Art 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursosfinanceirospara ocorrer às suas despesas, nos termos
do seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e

especisis,

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Competeà Câmara, fundamentalmente;
F - autorizar: a) a abertura de créditos,

Art. 157. São vedados: V-a abertura de crédito suplementarou
especialsem préviaautorização legislativae sem indicaçãodos
recursos correspondentes.

  
 



  
Competem, ginda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, noquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a gprovação de autorização de empréstimos e
operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento.

  
   

A fiscalização contábil do Executivoé abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de umopassage:ma constituição ga ecstiiica outorga Fer A, ] belo Executivo. A
contribuiçãodos órgãos lesiferantespara a validade da atuação
da Administração Pública acaba redundando em controle,já
que lhe cabe aprovar cuautorizar essa atuação. 
(. o 
auxíliodo da deContasda ojão ((CFEn70 e 71).

()
O mesmo pode se dizer em relação gos Municípios, Tais
01 etênciassão asCâmeras dos Vereadores, auxiliadaspelas

Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo
Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que
especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e

seus quairo parágrafos. ?

   
Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legisiativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de

Contas. (..) Essas disposições constitucionais, amplamente
assentadas nos aspectos adjetivos da gestão pública, consagram
o estabelecidopela Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle

Ê fria, pelo Poder Legisiativo terá  
    
legalemp: eodos dinheiiFOS|SUblizos, éO cumprimento da Lei
de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como q lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que as quesides centrais de interesse do

2 an Se FE sc   



   ienados no orçamento. (grifo nosso). *

 
    

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo a

criação de vínculo em dotação existente para uma melhor apropriação no âmbito da

execução orçamentária e da contabilidade pública.

A suplementação proposta visa suprir a dotação de recursos com o vínculo/fonte

200 para realização de despesas do pagamento do PASEP, tendo em vista que o valor

inicialmente previsto se mostra insuficienteno vínculo 170. O Programade Formaçãodo

Patrimônio do Servidor Público - PASEP é uma obrigação tributária do Município na

forma da LC 8/1970, cabendo ao ente federado o efetivo recolhimento do tributo nos

prazos legais.

Também foi necessário o reforço da dotação que abriga despesas realizadas com

serviços de terceiros, tendo em vista as repactuações de contratos que tenham seus preços

balizados por piso salariais firmados em acordos/dissídioscoletivos.

Como já informado por ocasião de proposta orçamentária encaminhada à essa

casa, os índices inflacionários vêm se apresentando distantes das projeções econômicas

quando foi discutida o projeto de lei orçamentáriaanual. Tal distanciamentodas previsões

iniciais faz com que os valores planejados necessitem ajustes visando a manutenção dos

em virtude da política de austeridadepuboserviços atualmente prestados à população, porém
z

Emições de efetuar ajustes sem a necessidade dea con €e seriedade no gasto público, temo Ç

interrupção de serviços e interrupção de investimentos em obras públicas. Assim este

projeto e outros que podem vir no decorrer do exercício versarão sobre ajustes nas

dotações orçamentáriasvisando adequar à nova realidade econômica do país.

REQUISITOSLEGAIS -ARTIGO 16DA 101/2000    

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos Le II, oPoder Executivoapresentou

ty3 Orçamento Público, 7” ed., Atlas, p. 234 € 235.



   declaração de que há compatibilidadeeadequação da despesa constantedo referid

Projeto à Leide ResponsabilidadeFiscal.PPA,LOA e LDOe estimativa de impacto

   
orcamentário financeiro.
  

Isto posto, S.M.J., são se vistumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei visto quea proposição em exame se afigura revestidada condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

ugesteparecerse refere exclusivamenteaos aspeetos legaisInsta registrar q
   

de tramitação, sendo que a questãode mérito cabe única e exclusivamente ao Douto 
Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLC.M.PA,

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.318/2022, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendi  



   
 

 
 

 

      
 

  

  
  

 

       PARECERNº 94/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1318/2022 que:
“AUTORIZAA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS
ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
comoartigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que
lhe são apresentadase, à esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,
nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentesàs matérias
desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo regulamentar a identificação e

nomenclatura de logradouro público.O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu artigo
primeiro (1º): Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário suplementarno
valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de vinculo/fonte
de recursos nº 2001001 na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087 (Manutençao da
Secretaria)em atendimento a SecretariaMunicipal de Finanças,conformeabaixo discriminado,
segue gráfico. O artigo segundo reza que: (2º) Para ocorrer o crédito indicadono artigo anterior,
será utilizado como recurso O superávit financeiro do exercício anterior apurado na fonte de
recursos 1001001.No artigo terceiro lemos (3º): Os créditos das dotações constante desta lei
poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrerdo exercício financeiro de 2022, dentro
do limite estabelecidona Lei OrçamentáriaAnual.Eno quarto (4º) º Revogam-seas disposições
em contrário.Já no artigo quinto temos: (5º) - Esta lei entraráem vigor na data de sua publicação.

Na justificativa encontramosque o objetivo do Projeto de Lei A suplementação
proposta visa suprir a dotação de recursos com o vinculo/fonte 200 para realização de despesas
do pagamento do PASEP, tendo em vista que o valor inicialmente previsto se mostra
insuficiente no vínculo 170. O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP é uma obrigação tributária do Município na forma da LC 8/1970, cabendo ao ente
federado o efetivo recolhimentodo tributo nos prazos legais. Também foi necessário o reforço
da dotação que abriga despesas realizadas com serviços de terceiros, tendo em vista as

repactuações de contratos que tenham seus preços balizados por piso salariais firmados em
acordos/dissídios coletivos.

No tocantea iniciativaverifica-se ser competênciado chefe do executivo
a propositurade projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Município prevê em seu

artigo 45, XH:
Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre:
XII - os créditos especiais.
Na legislação encontramos:

  
 



    
 

 
  

  
 

 
  

   
 

 

  
 

  

 

 

  
 

 

 
 

 
  

 
 

   
 

     
         

 
       
     

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor lei e abertos

por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposiçãojustificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a abertura de créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V-a abertura de crédito suplementarou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.318/2022cumpriu
as condições legais no que tange à competênciae à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1318/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECERFAVORÁVELàtramitaçãodo referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 09 de maio de 2022.
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  Pouso Alegre, 10 de Maio de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre - MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1318 DE 06 DE MAIO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito
suplementar,emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos “de interesse local, conforme art. 30, I.

Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”. .

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e O artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-separa a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “AdministraçãoPública” pode ser empregadaem
diferentes sentidos:
1º - Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função
Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

- funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamenteo interesse público. No

   



 
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designaruma atividade estatal,
pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendotanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisouo Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário Suplementar,
no valor de “R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de

vinculo!fonte de recursos nº 2001001 na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087

(Manutençaoda Secretaria)em atendimentoa Secretaria Municipal de Finanças”.

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Justificativa:

A suplementaçãopropostavisasuprir a dotação de recursoscom
o vinculo/fonte200 para realização de despesas do pagamento
do PASEP, tendo em vista que o valor inicialmente previsto se

mostra insuficiente no vínculo 170. O Programade Formação do
Patrimônio: do Servidor Público - PASEP é uma obrigação
tributária do Município na forma da LC 8/1970, cabendo ao ente
federado o efetivo recolhimento do tributo nos prazos legais.

Também foi necessário o reforço da dotação que abriga despesas
realizadas com serviços de terceiros, tendo em vista as

repactuaçõesde contratos que tenhamseus preçosbalizadospor
piso salariais firmados em acordos/dissídios coletivos. Como já
informadopor ocasião de propostaorçamentáriaencaminhadaà

essa casa, os índices inflacionários vêm se apresentando
distantes das projeções econômicas quando foi discutida o

projeto de lei orçamentária anual. Tal distanciamento das
previsões iniciais faz com que os valores planejados necessitem
ajustes visando a manutenção dos serviços atualmenteprestados
à população, porém em virtude da política de austeridade e

seriedade no gasto público, temos condições de efetuar ajustes
sem a necessidadede interrupção de serviços e interrupção de
investimentosem obraspúblicas. Assim este projeto e outros que
podem vir no decorrer do exercício versarão sobre ajustes nas
dotações orçamentárias visando adequar à nova realidade

econômica do país.



 
Primafacie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara

Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.

39, Parágrafo único, L “a” da Lei Orgânicado Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CRFB), não devendo a lei orçamentária conter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público. |

Assim, Constituição prevê a abertura. de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentaro custeio de despesas e gastos provenientesde
situações imprevisíveis, emergenciais, ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia

nas políticas públicas.

No tocante ao crédito suplementar:

Essa modalidade, prevista na CRFB/88 em seu art. 167, V, clco8
2º, também. jáencontravaprevisão no art. 41, | daLein. 4.320/64.
A abertura e a destinaçãodo crédito suplementarfundamentam-
se na necessidadede reforço da dotação orçamentária. Verifica-
se então que, diversamente - dos créditos extraordinários, os

créditos suplementares possuem previsão na Lei Orçamentária;
as dotações são suplementadas, tendo em vista que O crédito
orçado não foi suficiente. Destaque-se que O art. 165, 8 8º, da
CRFB/88 prevê que a Lei Orçamentária Anual não conterá
dispositivo estranho à previsãoda receita e à fixação da despesa,

não se incluindo na proibição, por questões já expostas, a

autorização para abertura de créditos suplementares e

contratação de operações de crédito, ainda que porantecipação
de receita, nos termos da lei. Isto porque, se já existia dotação
prévia na Lei Orçamentária Anual, não haveria qualquer
confronto ou violação ao princípio da legalidade orçamentária.
Contudo, apesar dessa possibilidade, por outro lado, o art. 167,

v, da CRFB/88 prevê que é vedada a abertura de crédito
suplementarou especialsem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes. Assim, a abertura do
crédito suplementar, que terá sempre vigência dentro do



 
exercício financeiro, depende da existência de recursos
disponíveis; tais créditos são abertos por decreto do Executivo
após autorização por lei, e podem ser autorizadosna própria Lei
Orçamentária ou em lei especial. Destaque-se que por ser o
crédito suplementar um suplemento de verbas naquela
determinada dotação, não se admite prorrogação (CARNEIRO,
Claudio Curso de Direito Tributário e Financeiro / Claudio
Carneiro. — 9. ed. - São Paulo : SaraivaEducação, 2020).

Todavia, o art. 167, V, da CRFB/88 proíbe a abertura de crédito
suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes. Recepcionado e até mesmo corolário da normativa
constitucional, o art. 43'da Lei 4320/1964 cognominaào ente público o dever de
discriminaras fontes de recursospara o crédito em tela:

Art. 43.A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedidade exposiçãojustificativa.
& 1º - Consideram-se recursos,para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; ss

KH - os provenientesde excesso dé arrecadação;
HI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais autorizadosem lei; e

IV -o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Quanto a anulação: de dotação orçamentária prevista no art. 2º,

corresponde será utilizado crédito decorrente de superávit financeiro para
pagamento de despesas em favor do Patrimônio do Servidor Público. Como

assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em
primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesseindividual, têm o objetivo primordialde
atenderao interessepúblico, ao bem-estarcoletivo (...). Emnome
do primado do interesse público, inúmeras transformações



 
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(...). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que
revelama interferênciacrescente do Estadona vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitem a
intervenção do Poder Público no funcionamento e na
propriedade das empresas, as que condicionam o uso da
propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos
interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020)

Desta forma e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente públicomodificarprogramaçõeshavidasna lei orçamentáriavigente, a teor

do interesse público.

Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou o

adimplemento das obrigaçõesdo art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano
Plurianual. |

Diante do exposto, considerando asdisposições e justificativa para O

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.



 
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1318/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.   IGOR PRADO : Assinadode forma digital por
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Pouso Alegre, 10 de maio de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

“A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre - MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.318/2022 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes,do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.318/2022tem como objetivo

autorizar o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário suplementar no valor de R$

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de vinculo/fonte de

recursos nº 2001001 na ação 009 (obrigações tributárias) e na ação 2087 (Manutenção

da Secretaria) em atendimento a Secretaria Municipal de Finanças.

O referido Projeto de Lei tem por tem por objetivo a criação de vínculo em dotação

existente para uma melhor apropriaçãono âmbito da execuçãoorçamentária e da contabilidade

pública. eRa fm, ma  etetrãcatédioÉ

 
 



 
A suplementaçãoproposta visa suprir a dotação de recursoscom ovínculo/fonte

200 para realização de despesas do pagamento do PASEP, tendo em vista que O valor

inicialmente previsto se mostra insuficiente no vínculo 170. O Programa de Formação

do Patrimônio do Servidor Público - PASEP é uma obrigação tributária do Município na

forma da LC 8/1970, cabendo ao ente federado o efetivo recolhimento do tributo nos

prazos legais.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em. Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.318/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

pla s Ch ES
Vereador Odair Quincote

Relator
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Presidente Secretário


